
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº                                  

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Concede o Título de Cidadão   
Benemérito de Brasí l ia ao Senhor     
Marcus Paulo Santiago Teles  
Cunha.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

         A rt. 1°   Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao senhor
Marcus Paulo Santiago Teles Cunha.

 

         A rt. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Marcus Paulo Santiago Teles Cunha nasceu nesta Capital em 1988. Seus pais, Vilma
Regina Santiago e Paulo Teles Cunha, chegaram em Brasília no ano de 1960. 

 

Marcus Paulo é fundador da Santiago Compliance, empresa criadora e implementadora
de programas de integridade premiada pela Controladoria Geral da União – Instituto Ethos,
com o Selo Pró-Ética.

 

O Pró-Ética busca dar visibilidade às empresas que compartilham a ideia de que a
corrupção é um problema que deve ser prevenido e combatido não só pelo governo, mas
também pelo setor privado e por toda a sociedade. Ao aderir ao cadastro, a organização
assume o compromisso público e voluntário, perante o governo e a sociedade, de que adota
medidas para prevenir e combater a corrupção, em favor da ética nos negócios.

 

O selo é conferido por meio de uma premiação promovida pelo Ministério da
Transparência, por intermédio da Controladoria Geral da União e do Instituto Ethos, onde são
avaliados inúmeros programas de compliance, através de um processo seletivo extenso e
rigoroso.

 

A Santiago Compliance conquistou a premiação nos programas de autoria de Marcus
Paulo Santiago por duas vezes, sendo a única do Distrito Federal a alcançar a marca. Foi a
primeira e única do país a ter um programa de integridade de uma empresa de pequeno porte
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primeira e única do país a ter um programa de integridade de uma empresa de pequeno porte
(EPP) a receber o referido Selo.

 

Na penúltima edição da premiação, que contou com 375 interessados e 198 inscritos,
o programa de compliance autoral da Santiago Compliance ficou entre o seleto time de 23
aprovados pelo órgão.

 

Marcus Paulo é reconhecido no Distrito Federal por adotar medidas reconhecidamente
necessárias para que se crie um ambiente de integridade e confiança nas relações entre o setor
público e o setor privado, além de conscientizar as empresas de seu papel no enfrentamento
da corrupção ao se posicionar pela prevenção e pelo combate às práticas ilegais e antiéticas e
em defesa de relações socialmente responsáveis.

 

Pelo exposto, entendo que a Câmara Legislativa, como legítima representante da
população, deve prestar essa mais que justa homenagem.

 

Diante da importância que se reveste a matéria, conclamo os nobres Deputados no
sentido de aprovarmos o presente Projeto de Decreto Legislativo.

 

         Sala das Sessões, em

 

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

emm.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/03/2020, às 09:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/03/2020, às 10:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 12/03/2020, às 11:45, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/03/2020, às 16:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 17/03/2020, às 10:33, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0070313 Código CRC: 7AF97FAC .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PDL 095/2020

 

LIDO EM: 17/03/2020

 

Brasília, 17 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 17/03/2020, às 17:08,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
65, I, “i”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 19 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 19/03/2020, às 15:44,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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